PROJETO DE LEI Nº 1001, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Juventude Evangélica Unidas por São Paulo, com sede no município de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Juventude Evangélica Unidas por São Paulo, com sede no município de São Paulo.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Juventude Evangélica Unidas por São Paulo, com sede no município de São Paulo, foi instituída no ano de 2006 como associação privada para atuar como facilitador no trabalho e treinamento esportivo direcionado a crianças e jovens carentes da região.

A Associação Beneficente Juventude Evangélica Unidas por São Paulo tem realizado diversos trabalhos visando à coletividade e o bem estar da população mais carente atuando na promoção de bazares, palestras e programas de saúde, como aferições de pressão arterial, testes de glicemia e atendimento oftalmológico.

Diante dos relevantes serviços prestados e por ter um futuro promissor no terceiro setor, entendemos que são merecedores de receber o título de Utilidade Pública concedido por esta Nobre Casa.

Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 16/6/2015.
a) Gil Lancaster - DEM

